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JOS� SIDNEY TROMBINI, Prefeito Municipal da Estân

cia Balneária de Caraguatatuba, usando das atribui-

çoes que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber 
' ' 

que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul

ga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica oficializada a Feira do Artesanato 

de Caraguatatuba, que se instala na Praça Dr. Diógenes Ribeiro de Li

ma nos feriados, fins de semana e temporadas de verão e de férias. 

Art. 20 - � livre a participação na feira de :_quat

quer artesão, desde que comprove suas habilidades manuais perante a 

comissão nomeada pelo Poder Executivo, que não poderá ser integrada 

por qualquer dos expositores já cadastrados ou por pessoas que pres

tem ou tenham prestados serviços no local, cumpridas as demais exigên 

cias desta Lei. 

§ Onico - Os benefícios deste artigo ficam estendi-

dos às Entidades Filantrópicas do Município, que produzam 

artesanais. 

trabalhos 

Art. JO - A Seção de Fiscalização do Comércio mante 

rá cadastro de todos os Artesãos, do qual constará sua qualificação e 

endereço, expedindo crachá de identificação que deverá ficar em local 

visível ao público, para efeito de fiscalização. 

§ 10 - O artesão que não estiver devidamente cadas

trado terá os seus produtos apreendidos, sendo liberados após a regu

larização perante o Poder Executivo. 

§ 20 - O cadastro terá validade por um ano, devendo 

ser requerida a sua renovação. 

S Jo - Terá preferência na renovação o 

cadastrado em plena atividade ou aquele que já participou 

tou por motivos relevantes. 

arte.São 
' -

Ja 

e se afas-

Art. 40 - O número de artesãos será limitado a cri

tério do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 50 - Os tributos relativos ao funcionamento da 

feira terão desconto especial, a critério do Poder Executivo e median 

te requerimento da pessoa interessada. 

Art. 60 - Fica terminantemente proibida a venda de 

quaisquer peças que não sejam produtos da elaboração manual para o 

qual o artesão está habilitado e autorizado pela Prefeitura Munici

pal. 

§ lQ - Igualmente é proibida a venda de quaisquer 

produtos reconhecidamente industrializados ou que ainda que artesa� 

nal, tenham sido carretados de outras localidades. 

Art. 72 - As despesas decorrentes da aplicação des

ta Lei correrão a conta de verbas próprias do orçamento, suplementa

das se necessário. 

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguat 23 de dezembro de 1996. 

PREFEI MUNICIPAL 
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